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1. O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a 

coordenação de segurança para a Emprei

Pluvial na EN115-4 e na Ligação ao Parque das Rotas

2. O projeto para a referida empreitada está disponível para consulta nos serviços técnicos do Município de Arruda 

dos Vinhos sendo o Valor da obra de 

3. Categoria dos serviços e sua descrição: Serviços de consultoria em matéria de saúde e segurança: 

Regulamento (CE) N.º 213/2008 da Comissão de 28 de novembro de 2007, que altera o Regulamento (CE) N.º 

2195/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo ao Vocabulário Comum para os Contratos Públicos 

(CPV). 

 

1. A execução da prestação dos serviços a contratar será regulada por contrato escrito a celebrar entre as Partes e 

ainda pelo Código dos Contratos Públicos, doravante designado por CCP.

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos concorrentes, desde que 

esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao cader

c) O presente caderno de encargos;  

d) A proposta adjudicada;  

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalê

pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

aceites pelo prestador de serviços nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal. 
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PARTE I 

CLÁUSULAS JURÍDICAS 

 
CAPÍTULO I. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 1.ª  

Objeto do concurso 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

contratual que tem por objeto principal a contratação da prestação de serviços de 

Empreitada de Construção de Infraestruturas de Circulação Pedonal e Drenagem 

4 e na Ligação ao Parque das Rotas. 

O projeto para a referida empreitada está disponível para consulta nos serviços técnicos do Município de Arruda 

alor da obra de € 552 529,14, com um prazo de 365 dias. 

Categoria dos serviços e sua descrição: Serviços de consultoria em matéria de saúde e segurança: 

Regulamento (CE) N.º 213/2008 da Comissão de 28 de novembro de 2007, que altera o Regulamento (CE) N.º 

2195/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo ao Vocabulário Comum para os Contratos Públicos 

Cláusula 2.ª 

Contrato 

prestação dos serviços a contratar será regulada por contrato escrito a celebrar entre as Partes e 

ainda pelo Código dos Contratos Públicos, doravante designado por CCP. 

. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos concorrentes, desde que 

esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos;  

 

Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalê

pela ordem pela qual aí são indicados.  

. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

aceites pelo prestador de serviços nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal. 
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O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

prestação de serviços de fiscalização e 

tada de Construção de Infraestruturas de Circulação Pedonal e Drenagem 

O projeto para a referida empreitada está disponível para consulta nos serviços técnicos do Município de Arruda 

Categoria dos serviços e sua descrição: Serviços de consultoria em matéria de saúde e segurança: 71317210-8 – 

Regulamento (CE) N.º 213/2008 da Comissão de 28 de novembro de 2007, que altera o Regulamento (CE) N.º 

2195/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo ao Vocabulário Comum para os Contratos Públicos 

prestação dos serviços a contratar será regulada por contrato escrito a celebrar entre as Partes e 

erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos concorrentes, desde que 

esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;  

. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é determinada 

. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do CCP e 

aceites pelo prestador de serviços nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.  
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5. O prestador de serviços obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e 

portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de 

patentes. 

 

1. O contrato mantém-se em vigor pelo período de 

consignação da empreitada de “Construção de Infraestruturas de Circulação Pedonal e Drenagem Pluvial na 

EN115-4 e na Ligação ao Parque das Rotas

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

2. Os trabalhos de fiscalização podem ser suspensos na sequência da suspensão dos trabalhos da empreitada e na 

mesma medida, sem que seja exigível qualquer pagamento adicional.

 

O valor base do contrato é de € 22 800

legal em vigor (23%), dividido em 12 com um valor mensal de 

taxa legal em vigor. 

 

CAPÍTULO II. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

 

Obrigações principais do prestador de serviços

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos ou nas 

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações 

principais:  

a) Obrigação de prestar um serviço de acordo com as cláusulas técnicas do presente caderno de encargos

b) Comunicar por escrito à entidade adjudicante qualquer facto, situação ou vicissitude que ocorra durante a execução 

do contrato a celebrar e que, relativamente ao prestado

representantes legais, quadros ou funcionários com relevância para a prestação de serviços, a sua situação jurídica, 

bem como a sua situação comercial; 

c) O adjudicatário é responsável por todos os da

quaisquer erros ou omissões da prestação do serviço.
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se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e 

cações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de 

Cláusula 3.ª 

Prazo 

se em vigor pelo período de 12 meses, após a assinatura do presente

Construção de Infraestruturas de Circulação Pedonal e Drenagem Pluvial na 

4 e na Ligação ao Parque das Rotas”, se esta for posterior àquela data, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.  

trabalhos de fiscalização podem ser suspensos na sequência da suspensão dos trabalhos da empreitada e na 

mesma medida, sem que seja exigível qualquer pagamento adicional. 

Cláusula 4.ª 

Valor base do contrato 

22 800,00 (vinte e dois mil e oitocentos euros), valor ao qual acresce o 

dividido em 12 com um valor mensal de € 1 900,00 (mil e novecentos euros)

CAPÍTULO II. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Cláusula 5.ª 

Obrigações principais do prestador de serviços 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos ou nas 

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações 

de acordo com as cláusulas técnicas do presente caderno de encargos

) Comunicar por escrito à entidade adjudicante qualquer facto, situação ou vicissitude que ocorra durante a execução 

do contrato a celebrar e que, relativamente ao prestador de serviços, altere a sua denominação social, os seus 

representantes legais, quadros ou funcionários com relevância para a prestação de serviços, a sua situação jurídica, 

O adjudicatário é responsável por todos os danos ou prejuízos causados à entidade adjudicante e decorrentes de 

quaisquer erros ou omissões da prestação do serviço. 
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se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e 

cações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de 

do presente contrato, ou com a 

Construção de Infraestruturas de Circulação Pedonal e Drenagem Pluvial na 

sem prejuízo das obrigações 

trabalhos de fiscalização podem ser suspensos na sequência da suspensão dos trabalhos da empreitada e na 

valor ao qual acresce o IVA à taxa 

900,00 (mil e novecentos euros), acrescido de IVA à 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos ou nas 

cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações 

de acordo com as cláusulas técnicas do presente caderno de encargos; 

) Comunicar por escrito à entidade adjudicante qualquer facto, situação ou vicissitude que ocorra durante a execução 

r de serviços, altere a sua denominação social, os seus 

representantes legais, quadros ou funcionários com relevância para a prestação de serviços, a sua situação jurídica, 

nos ou prejuízos causados à entidade adjudicante e decorrentes de 
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1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

presente caderno de encargos, o Município de Arruda dos Vinhos paga ao prestador de serviços o preço constante da 

proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída ao Município de Arruda dos Vinhos

3. O preço respeitante aos serviços referidos no n.º 

sendo pago nos termos da cláusula seguinte.

 

1. O pagamento relativo ao objeto do procedimento será efetuado em Euros ao a

dos Vinhos, nos termos da cláusula anterior, num prazo máximo de

Município de Arruda dos Vinhos da respetiva fatura, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação 

respetiva. 

2. Em caso de discordância por parte do Município de Arruda dos Vinhos, quanto aos valore

deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos ficando este obrigado a prestar 

os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida, ou nota de crédito da fatura já 

emitida. 

 

1- O Município de Arruda dos Vinhos designará o gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente 

a execução contratual, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 290.º 

2 – Caso o gestor do contrato detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deverá 

comunicá-los de imediato ao órgão competente do Município de Arruda dos Vinhos, propondo em relatório 

fundamentado, as medidas corretivas que se revelem necessárias.

 

1. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao Município de Arruda dos Vinhos, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou 

relação com a execução do contrato.  
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Cláusula 6.ª 

Preço contratual 

1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

presente caderno de encargos, o Município de Arruda dos Vinhos paga ao prestador de serviços o preço constante da 

proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.

or inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída ao Município de Arruda dos Vinhos. 

aos serviços referidos no n.º 1, é liquidado mensalmente mediante apresentação de fatura, 

o pago nos termos da cláusula seguinte. 

Cláusula 7.ª 

Condições de pagamento 

1. O pagamento relativo ao objeto do procedimento será efetuado em Euros ao adjudicatário pelo Município de Arruda 

dos Vinhos, nos termos da cláusula anterior, num prazo máximo de 60 dias a contar da data da receção pelo 

Município de Arruda dos Vinhos da respetiva fatura, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação 

2. Em caso de discordância por parte do Município de Arruda dos Vinhos, quanto aos valore

deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos ficando este obrigado a prestar 

os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida, ou nota de crédito da fatura já 

Cláusula 8.ª 

Gestor do Contrato 

O Município de Arruda dos Vinhos designará o gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente 

a execução contratual, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 290.º - A do CCP. 

do contrato detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deverá 

los de imediato ao órgão competente do Município de Arruda dos Vinhos, propondo em relatório 

fundamentado, as medidas corretivas que se revelem necessárias. 

Cláusula 9.ª 

Objeto do dever de sigilo 

1. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao Município de Arruda dos Vinhos, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou 
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1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 

presente caderno de encargos, o Município de Arruda dos Vinhos paga ao prestador de serviços o preço constante da 

 

or inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

1, é liquidado mensalmente mediante apresentação de fatura, 

judicatário pelo Município de Arruda 

60 dias a contar da data da receção pelo 

Município de Arruda dos Vinhos da respetiva fatura, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação 

2. Em caso de discordância por parte do Município de Arruda dos Vinhos, quanto aos valores indicados na fatura, 

deve este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos ficando este obrigado a prestar 

os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida, ou nota de crédito da fatura já 

O Município de Arruda dos Vinhos designará o gestor do contrato, com a função de acompanhar permanentemente 

do contrato detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deverá 

los de imediato ao órgão competente do Município de Arruda dos Vinhos, propondo em relatório 

1. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao Município de Arruda dos Vinhos, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em 
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto 

de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do co

3. Excluem-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que sejam comprovadamente do domínio 

público à data da respetiva obtenção pelo prestador de 

força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 2 (dois) anos a contar do cumprimento ou cessaçã

por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

pessoas coletivas. 

 

CAPÍTULO III. 

 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Arruda dos Vinhos pode exigir ao 

prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a 

incumprimento, nos seguintes termos:

a) Pelo incumprimento das suas obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à Administração Fiscal ou à 

Segurança Social, nos termos das disposições legais aplicáveis;

b) Pela prestação de falsas declarações;

c) Pelo incumprimento dos requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço mínimos previstos no presente caderno 

de encargos; 

d) Pela prestação de serviços que não constem do presente contrato.

2. Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Arruda dos Vinhos tem em conta, nomeadamente, 

a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do 

incumprimento. 

3. Ao valor da pena pecuniária prevista no n

serviços ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos serviços cujo atraso na respetiva conclusão tenha 

determinado a resolução do contrato. 
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto 

de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do co

se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que sejam comprovadamente do domínio 

iva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

Cláusula 10.ª 

Prazo do dever de sigilo 

se em vigor até ao termo do prazo de 2 (dois) anos a contar do cumprimento ou cessaçã

por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

CAPÍTULO III. PENALIDADES CONTRATUAIS E RESOLUÇÃO

Cláusula 11.ª 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Arruda dos Vinhos pode exigir ao 

prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 

incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das suas obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à Administração Fiscal ou à 

Segurança Social, nos termos das disposições legais aplicáveis; 

estação de falsas declarações; 

c) Pelo incumprimento dos requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço mínimos previstos no presente caderno 

d) Pela prestação de serviços que não constem do presente contrato. 

dade do incumprimento, o Município de Arruda dos Vinhos tem em conta, nomeadamente, 

a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do 

3. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo prestador de 

serviços ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos serviços cujo atraso na respetiva conclusão tenha 
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto 

de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato.  

se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que sejam comprovadamente do domínio 

serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

se em vigor até ao termo do prazo de 2 (dois) anos a contar do cumprimento ou cessação, 

por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

PENALIDADES CONTRATUAIS E RESOLUÇÃO 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Arruda dos Vinhos pode exigir ao 

fixar em função da gravidade do 

a) Pelo incumprimento das suas obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à Administração Fiscal ou à 

c) Pelo incumprimento dos requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço mínimos previstos no presente caderno 

dade do incumprimento, o Município de Arruda dos Vinhos tem em conta, nomeadamente, 

a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do 

úmero anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo prestador de 

serviços ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos serviços cujo atraso na respetiva conclusão tenha 
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5. O Município de Arruda dos Vinhos pode

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula, mediante a emissão de notas de crédito por parte do prestador 

de serviços. 

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula, não

uma indemnização pelo dano excedente.

7. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Arruda dos Vinhos 

pode exigir-lhe uma pena pecuniária de até 10% do va

 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como incumprimento, a não 

realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

entendendo-se como tal as circunstâncias

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 

razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores de 

terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou 

terrorismo, motins e determinações governamentais ou ad

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que 

intervenham;  

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedad

este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma

resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do p

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

comunicada à outra parte.  

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigaçõe

período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 
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5. O Município de Arruda dos Vinhos pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato, com as penas 

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula, mediante a emissão de notas de crédito por parte do prestador 

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula, não obstam a que o Município de Arruda dos Vinhos exija 

uma indemnização pelo dano excedente. 

7. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Arruda dos Vinhos 

lhe uma pena pecuniária de até 10% do valor do contrato. 

Cláusula 12.ª 

Casos fortuitos ou de força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como incumprimento, a não 

realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 

razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

or, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores de 

terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou 

terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.  

3. Não constituem força maior, designadamente:  

Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que 

Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a grupos de sociedades em que 

este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma

resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

stejam ou devam estar cobertos por seguros.  

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 

período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 
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compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato, com as penas 

pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula, mediante a emissão de notas de crédito por parte do prestador 

obstam a que o Município de Arruda dos Vinhos exija 

7. Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Arruda dos Vinhos 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como incumprimento, a não 

realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 

or, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores de 

terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou 

Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que 

es do prestador de serviços ou a grupos de sociedades em que 

este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados;  

Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma 

resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;  

Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais;  

restador de serviços cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança;  

Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem;  

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

s contratuais afetadas pelo 

período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.  
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Resolução por parte do contraente público

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Município

o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

obrigações que lhe incumbem, designadamente: 

a) Incumprimento das suas obrigações relativas aos paga

Segurança Social, nos termos das disposições legais aplicáveis;

b) Apresentação à insolvência, ou insolvência declarada pelo tribunal:

c) Prestação de falsas declarações; 

d) Incumprimentos dos requisitos técnicos e funcionais e níveis de serviço previstos no presente caderno de encargos;

e) Prestação de serviços que não constem do presente contrato.

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce

serviços. 

 

Resolução por parte do prestador de serviços

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode resolver o contrato 

quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há 

50% do preço contratual, excluindo juros.

2. O direito de resolução é exercido por via judicial.

3. Nos casos previstos no n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada ao 

Arruda dos Vinhos, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as 

obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar.

4. A resolução do contrato nos termos dos números

pelo prestador de serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato.

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da 

autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 
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Cláusula 13.ª  

Resolução por parte do contraente público 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Município de Arruda dos Vinhos pode resolver 

o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

obrigações que lhe incumbem, designadamente:  

a) Incumprimento das suas obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à Administração Fiscal ou à 

Segurança Social, nos termos das disposições legais aplicáveis; 

b) Apresentação à insolvência, ou insolvência declarada pelo tribunal: 

técnicos e funcionais e níveis de serviço previstos no presente caderno de encargos;

e) Prestação de serviços que não constem do presente contrato. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao prestador de

Cláusula 14.ª  

Resolução por parte do prestador de serviços 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode resolver o contrato 

quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 120 dias ou o montante em dívida exceda 

50% do preço contratual, excluindo juros. 

2. O direito de resolução é exercido por via judicial. 

1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada ao 

Arruda dos Vinhos, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as 

obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já realizadas 

pelo prestador de serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato.

 

CAPÍTULO IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula 15.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da 

autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.  
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de Arruda dos Vinhos pode resolver 

o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das 

mentos das contribuições à Administração Fiscal ou à 

técnicos e funcionais e níveis de serviço previstos no presente caderno de encargos; 

se mediante declaração enviada ao prestador de 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode resolver o contrato 

mais de 120 dias ou o montante em dívida exceda 

1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada ao Município de 

Arruda dos Vinhos, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir as 

anteriores não determina a repetição das prestações já realizadas 

pelo prestador de serviços, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato. 

subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da 
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1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente procedimento aplica

Contratos Públicos, na sua redação atual, e demais legislação portuguesa. 

Fiscalização dos trabalhos de construção civil da “

Pedonal e Drenagem Pluvial na EN115

(conforme andamento dos trabalhos), sendo sempre que possível, uma das visitas coincidente com a reunião de obra 

ou quando o desenvolvimento dos trabalhos ou especificidade dos mesmos o justifique serão realizadas mais visitas, 

com as seguintes funções: 

 
a) Verificação da execução da obra em conformidade com o projeto, caderno de encargos, medições e o 

cumprimento das condições de licença, bem como das normas de legais e regulamentares;

b) Requerer aa assistência técnica dos projetistas ou respon

esclarecimento de dúvidas; 
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Cláusula 16.ª  

Comunicações e notificações 

acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato.  

ração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.

 

Cláusula 17.ª  

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 18.ª  

Legislação aplicável 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente procedimento aplica-se o regime previsto no Código dos 

Contratos Públicos, na sua redação atual, e demais legislação portuguesa.  

 

PARTE II 

CLÁUSULAS TÉCNICAS  

 

CAPÍTULO I. DISPOSIÇÕES TÉCNICAS 

 

Cláusula 19.ª 

Especificações técnicas do serviço 

 

Fiscalização dos trabalhos de construção civil da “Empreitada de Construção de Infraestruturas de Circulação 

Pedonal e Drenagem Pluvial na EN115-4 e na Ligação ao Parque das Rotas” com duas /três 

(conforme andamento dos trabalhos), sendo sempre que possível, uma das visitas coincidente com a reunião de obra 

ou quando o desenvolvimento dos trabalhos ou especificidade dos mesmos o justifique serão realizadas mais visitas, 

Verificação da execução da obra em conformidade com o projeto, caderno de encargos, medições e o 

cumprimento das condições de licença, bem como das normas de legais e regulamentares;

Requerer aa assistência técnica dos projetistas ou responder a solicitações do diretor de obra para 
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acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

ração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  

se o regime previsto no Código dos 

Empreitada de Construção de Infraestruturas de Circulação 

” com duas /três visitas semanais 

(conforme andamento dos trabalhos), sendo sempre que possível, uma das visitas coincidente com a reunião de obra 

ou quando o desenvolvimento dos trabalhos ou especificidade dos mesmos o justifique serão realizadas mais visitas, 

Verificação da execução da obra em conformidade com o projeto, caderno de encargos, medições e o 

cumprimento das condições de licença, bem como das normas de legais e regulamentares; 

der a solicitações do diretor de obra para 
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c) Verificar situações que comprometam a segurança, qualidade, o preço contratado e e o cumprimento do 

prazo; 

d) Assegurar que a condução da execução dos trabalhos pelo empreiteiro é 

qualificados; 

e) Verificação e aprovação dos autos de medição;

f) Verificação dos ensaios e teste efetuados pelo empreiteiro durante a execução da obra;

g) Registo dos trabalhos a mais e a menos identificados no decorrer da obra;

h) Execução de relatórios de auditoria semanais com indicação dos trabalhos desenvolvidos e controle do plano 

de trabalhos; 

i) Aprovação da receção provisória da obra.

Para execução dos trabalhos constantes da proposta deverá ser dado acesso livre pelo dono de obra ao lo

trabalhos e deverão ser fornecidos todos os elementos constantes do processo, nomeadamente as peças escritas e 

desenhadas que fazem parte do convite de empreitada e propostas dos empreiteiros.

 

Coordenação de Segurança dos trabalhos de construção c

de Circulação Pedonal e Drenagem Pluvial na EN115

objetivos principais: 

 
a. Informar e apoiar o Dono da Obra nos processos que lhe compete desenvolver n

segurança e saúde do trabalho a implementar no empreendimento;

b. Apoiar o adequado desenvolvimento dos instrumentos previstos para a coordenação de segurança na 

empreitada, nomeadamente o Plano de Segurança e Saúde, a compilação Técnica

Prévia; 

c. Assegurar a avaliação do planeamento e da implantação das medidas preventivas, em particular as 

referentes aos riscos associados à Escavação, Confragens, Desconfragens, Betonagens e Alvenarias;

d. Assegurar o planeamento da coordenaçã

intervenientes no âmbito da segurança e saúde do trabalho;

e. Dinamizar o sistema de monitorização e de avaliação das condições de segurança e saúde no estaleiro e 

informar em conformidade o Dono da Obra.

f. Em função de tais objetivos, compete ao Coordenador de Segurança da Obra desenvolver as funções 

seguintes: 

g. Informar o Dono da Obra no domínio das suas responsabilidades de gestão da segurança e saúde no 

empreendimento e no domínio da avaliação periódica das

obra; 
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Verificar situações que comprometam a segurança, qualidade, o preço contratado e e o cumprimento do 

Assegurar que a condução da execução dos trabalhos pelo empreiteiro é desenvolvida por técnicos 

Verificação e aprovação dos autos de medição; 

Verificação dos ensaios e teste efetuados pelo empreiteiro durante a execução da obra;

Registo dos trabalhos a mais e a menos identificados no decorrer da obra; 

de relatórios de auditoria semanais com indicação dos trabalhos desenvolvidos e controle do plano 

Aprovação da receção provisória da obra. 

Para execução dos trabalhos constantes da proposta deverá ser dado acesso livre pelo dono de obra ao lo

trabalhos e deverão ser fornecidos todos os elementos constantes do processo, nomeadamente as peças escritas e 

desenhadas que fazem parte do convite de empreitada e propostas dos empreiteiros. 

dos trabalhos de construção civil da “Empreitada de Construção de Infraestruturas 

de Circulação Pedonal e Drenagem Pluvial na EN115-4 e na Ligação ao Parque das Rotas

Informar e apoiar o Dono da Obra nos processos que lhe compete desenvolver n

segurança e saúde do trabalho a implementar no empreendimento; 

Apoiar o adequado desenvolvimento dos instrumentos previstos para a coordenação de segurança na 

empreitada, nomeadamente o Plano de Segurança e Saúde, a compilação Técnica

Assegurar a avaliação do planeamento e da implantação das medidas preventivas, em particular as 

referentes aos riscos associados à Escavação, Confragens, Desconfragens, Betonagens e Alvenarias;

Assegurar o planeamento da coordenação das atividades desenvolvidas pelas várias empresas 

intervenientes no âmbito da segurança e saúde do trabalho; 

Dinamizar o sistema de monitorização e de avaliação das condições de segurança e saúde no estaleiro e 

informar em conformidade o Dono da Obra. 

m função de tais objetivos, compete ao Coordenador de Segurança da Obra desenvolver as funções 

Informar o Dono da Obra no domínio das suas responsabilidades de gestão da segurança e saúde no 

empreendimento e no domínio da avaliação periódica das condições de segurança e saúde existentes em 
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Verificar situações que comprometam a segurança, qualidade, o preço contratado e e o cumprimento do 

desenvolvida por técnicos 

Verificação dos ensaios e teste efetuados pelo empreiteiro durante a execução da obra; 

de relatórios de auditoria semanais com indicação dos trabalhos desenvolvidos e controle do plano 

Para execução dos trabalhos constantes da proposta deverá ser dado acesso livre pelo dono de obra ao local dos 

trabalhos e deverão ser fornecidos todos os elementos constantes do processo, nomeadamente as peças escritas e 

Empreitada de Construção de Infraestruturas 

4 e na Ligação ao Parque das Rotas” visa os seguintes 

Informar e apoiar o Dono da Obra nos processos que lhe compete desenvolver no âmbito da gestão da 

Apoiar o adequado desenvolvimento dos instrumentos previstos para a coordenação de segurança na 

empreitada, nomeadamente o Plano de Segurança e Saúde, a compilação Técnica e a Comunicação 

Assegurar a avaliação do planeamento e da implantação das medidas preventivas, em particular as 

referentes aos riscos associados à Escavação, Confragens, Desconfragens, Betonagens e Alvenarias; 

o das atividades desenvolvidas pelas várias empresas 

Dinamizar o sistema de monitorização e de avaliação das condições de segurança e saúde no estaleiro e 

m função de tais objetivos, compete ao Coordenador de Segurança da Obra desenvolver as funções 

Informar o Dono da Obra no domínio das suas responsabilidades de gestão da segurança e saúde no 

condições de segurança e saúde existentes em 
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h. Apoiar o Dono da Obra na elaboração, atualização e informação à inspeção do Trabalho da Comunicação 

Prévia e seus anexos; 

i. Promover os desenvolvimentos e as adaptações do Plano de Segurança e Saúde que se 

necessárias a analisar as propostas que em tal domínio sejam apresentadas pelo empreiteiro;

j. Analisar o sistema de coordenação entre intervenientes na execução da obra (empreiteiro, subempreiteiro, 

prestadores de serviços e trabalhadores independ

que respeita às ações preventivas;

k. Avaliar o cumprimento do Plano de Segurança e Saúde e das prescrições legais por parte dos 

intervenientes na execução da obra, nomeadamente no que respeita aos domínios

i.  Organização do estaleiro;

ii. Sistema de emergência;

iii. Condicionalismo do local e sua envolvente;

iv. Riscos especiais; 

v. Processos construtivos especiais;

vi. Programação dos trabalhos, nomeadamente no que respeita às atividades de compatibilidade critica 

(coatividades);                                                                    

vii. Utilização comum de equipamentos;

viii. Promover o bom funcionamento da cadeia de

estabelecidas para os diversos intervenientes e do sistema de comunicação existente no estaleiro no 

que respeita á gestão da segurança e saúde no trabalho;

l. Controlar o planeamento da prevenção associada aos métod

m. Promover a divulgação de informação sobre riscos e medidas preventivas entre os diversos intervenientes 

no estaleiro; 

n.  Verificar a eficiência do sistema de controlo de acesso ao estaleiro;

o. Avaliar e acompanhar a implementação das medidas qu

associados às atividades desenvolvidas no estaleiro;

p. Promover reuniões de coordenação com os intervenientes do estaleiro;

q. Analisar os acidentes e incidentes graves ocorridos em obra e realizar os respetivos i

r. Assegurar a realização de inspeções de segurança ao estaleiro de apoio e frente de obras;

s. Completar a Compilação Técnica com os elementos relevantes decorrentes da execução da obra;

t. Avaliar a eficiência do sistema de registos instituídos no Plan

informações daí decorrentes;

u. Assegurar o relacionamento com as autoridades, em especial com a Inspeção de Trabalho;

v. Registar as ações de coordenação.
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Apoiar o Dono da Obra na elaboração, atualização e informação à inspeção do Trabalho da Comunicação 

Promover os desenvolvimentos e as adaptações do Plano de Segurança e Saúde que se 

necessárias a analisar as propostas que em tal domínio sejam apresentadas pelo empreiteiro;

Analisar o sistema de coordenação entre intervenientes na execução da obra (empreiteiro, subempreiteiro, 

prestadores de serviços e trabalhadores independentes) com vista ao desenvolvimento da cooperação no 

que respeita às ações preventivas; 

Avaliar o cumprimento do Plano de Segurança e Saúde e das prescrições legais por parte dos 

intervenientes na execução da obra, nomeadamente no que respeita aos domínios

Organização do estaleiro; 

Sistema de emergência; 

Condicionalismo do local e sua envolvente; 

Processos construtivos especiais; 

Programação dos trabalhos, nomeadamente no que respeita às atividades de compatibilidade critica 

(coatividades);                                                                     

Utilização comum de equipamentos; 

Promover o bom funcionamento da cadeia de responsabilidades de acordo com as funções 

estabelecidas para os diversos intervenientes e do sistema de comunicação existente no estaleiro no 

que respeita á gestão da segurança e saúde no trabalho; 

Controlar o planeamento da prevenção associada aos métodos de trabalho; 

Promover a divulgação de informação sobre riscos e medidas preventivas entre os diversos intervenientes 

Verificar a eficiência do sistema de controlo de acesso ao estaleiro; 

Avaliar e acompanhar a implementação das medidas que visem a proteção de terceiros face aos riscos 

associados às atividades desenvolvidas no estaleiro; 

Promover reuniões de coordenação com os intervenientes do estaleiro; 

Analisar os acidentes e incidentes graves ocorridos em obra e realizar os respetivos i

Assegurar a realização de inspeções de segurança ao estaleiro de apoio e frente de obras;

Completar a Compilação Técnica com os elementos relevantes decorrentes da execução da obra;

Avaliar a eficiência do sistema de registos instituídos no Plano de Segurança e Saúde e analisar as 

informações daí decorrentes; 

Assegurar o relacionamento com as autoridades, em especial com a Inspeção de Trabalho;

Registar as ações de coordenação. 
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Apoiar o Dono da Obra na elaboração, atualização e informação à inspeção do Trabalho da Comunicação 

Promover os desenvolvimentos e as adaptações do Plano de Segurança e Saúde que se afigurarem 

necessárias a analisar as propostas que em tal domínio sejam apresentadas pelo empreiteiro; 

Analisar o sistema de coordenação entre intervenientes na execução da obra (empreiteiro, subempreiteiro, 

entes) com vista ao desenvolvimento da cooperação no 

Avaliar o cumprimento do Plano de Segurança e Saúde e das prescrições legais por parte dos 

intervenientes na execução da obra, nomeadamente no que respeita aos domínios seguintes: 

Programação dos trabalhos, nomeadamente no que respeita às atividades de compatibilidade critica 

responsabilidades de acordo com as funções 

estabelecidas para os diversos intervenientes e do sistema de comunicação existente no estaleiro no 

Promover a divulgação de informação sobre riscos e medidas preventivas entre os diversos intervenientes 

e visem a proteção de terceiros face aos riscos 

Analisar os acidentes e incidentes graves ocorridos em obra e realizar os respetivos inquéritos; 

Assegurar a realização de inspeções de segurança ao estaleiro de apoio e frente de obras; 

Completar a Compilação Técnica com os elementos relevantes decorrentes da execução da obra; 

o de Segurança e Saúde e analisar as 

Assegurar o relacionamento com as autoridades, em especial com a Inspeção de Trabalho; 


